
REQUERIMENTO 
Nº 932, DE 2014 

Requeiro, nos termos regimentais, seja apresentado pelo Senado 
Federal, voto de pesar pelo falecimento do professor Paulo Cruz, apresentando 
condolências à família. 

JUSTIFICAÇÃO 

Faleceu na última segunda-feira, dia 17 de novembro, o professor Paulo 
Cruz, vítima de infarto fulminante ocorrido na cidade de Cachoeira, no Recôncavo Baiano, 
sua cidade natal, onde se encontrava para participar da Festa de Nossa Senhora da 
Ajuda, uma das tradições de sua devoção pela qual lutava pela preservação de suas 
origens. 

Paulo Cruz desenvolveu em Cachoeira importante trabalho nas áreas 
cultural, social e política, por meio da Fundação Maria América da Cruz, da qual foi 
fundador e atualmente era superintendente. O nome da fundação foi em homenagem a 
sua mãe, já falecida, que também muito participou da vida cidade. Entre as ações 
promovidas pela Fundação destacam-se a criação do Jornal do Paraguaçu, de 
distribuição gratuita, que circulou por cerca de quatro anos; a publicação de obras de 
autores da cidade, a exemplo de Manoel Passos Pereira e José Augusto Lopes; além da 
realização de seminários e campanhas em defesa do patrimônio arquitetônico e artístico 
de Cachoeira. 

Durante a realização da 4ª FLICA – Festa Literária Internacional de 
Cachoeira, realizada entre os dias 29 de outubro a 2 de novembro último, ele abriu a sede 



2
da Fundação Maria América Cruz para lançamento de livros e realização de exposições, 
entre outras atividades culturais. 

Há décadas, Paulo Cruz transferiu-se com a família para Salvador, mas 
nunca abandonou Cachoeira, onde era presença constante em todos os eventos culturais 
da cidade, entre eles o Terno da Alvorada, onde destacava-se com seus múltiplos pierrôs 
coloridos. Era um devoto das tradições populares e sua morte deixa uma lacuna enorme 
na vida cultural e política da cidade heroica de Cachoeira. 

Sala das Sessões, 

LÍDICE DA MATA 
Senadora 

(Encaminhe-se) 
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